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LEI Nº 1701/2005 
 

Dispõe sobre a criação do ARQUIVO PÚBLICO DE 
PASSA QUATRO e dá outras providências 

  
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus Representantes, aprovou a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Fica criado o ARQUIVO PÚBLICO DE PASSA QUATRO, como instrumento de apoio à 

administração, à cultura e como elemento de prova e informação. 
 
Art. 2º  O ARQUIVO PÚBLICO DE PASSA QUATRO tem por finalidade recolher e promover a 

preservação e divulgação do patrimônio documental dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal bem 
como de documentos privados de interesse público, competindo-lhe: 
 

a) localizar, recolher, reunir, recuperar, organizar e manter sob sua guarda os documentos públicos e 
privados, a fim de que possam ser utilizados com fins administrativos, legais e culturais; 

 
b) franquear o uso do acervo ao público em geral, atendendo aos pedidos para fins de prova e 

informação; 
 
c) manter intercâmbio com outros arquivos, buscando o enriquecimento documental do Município; 
 
d) manter uma biblioteca de apoio, com linha de acervo definida. 

 
Art. 3º  Os Poderes Executivo e Legislativo do Município recolherão ao ARQUIVO PÚBLICO os 

conjuntos documentais existentes em seus arquivos, conforme estipular o regimento. 
 
Art. 4º  O ARQUIVO PÚBLICO DE PASSA QUATRO será subordinado diretamente ao Gabinete 

do Executivo Municipal. 
  

Art. 5º  A Lei Orçamentária dotará, anualmente, recursos necessários para a realização das despesas 
com o ARQUIVO PÚBLICO DE PASSA QUATRO. 
 

Art. 6º  Esta Lei será regulamentada sessenta dias após sua publicação. 
 
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na dada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Passa Quatro, 9 de junho de 2005. 
 
Acácio Mendes de Andrade 
Prefeito Municipal 
 
Leonardo Vilhena Viana 
Secretário de Administração 
 


